
 
 
 

DECRETO Nº 100/2015 
 
 

Súmula: Homologa Julgamento proferido pelo Pregoeiro Oficial, 
do Processo Licitatório, dando outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando Ata emitida pelo Pregoeiro Oficial, designado pelo 
Decreto n° 007/2014 e Equipe de Apoio. 

 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
Oficial, nomeado pelo Decreto nº 007/2014, sobre o Processo Licitatório n.º 021/2015 na 
Modalidade Pregão Presencial nº 014/2015 que tem por objeto: Aquisição de Gás 
Engarrafado e Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar das Escolas e Creche 
Municipais do Município de Formosa do Oeste. 

 
Art. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa: 

ZORAIDE DE CARVALHO FELTRIN, COPACOL – COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA, R. V. DE SOUZA ME. 

 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paço Municipal, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de 
dois mil e quinze. 
 

 
  

              José Roberto Coco 
       PREFEITO MUNICIPAL   
 
 
 
 
 


